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PARECER CEE/CES N.º 210/10             APROVADO EM 05/10/10 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:  FACULDADE  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  CIÊNCIAS  E 
LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA

MUNICÍPIO: PARANAVAÍ

ASSUNTO:  Alteração  Curricular  do  Curso  de  Graduação  em  História  – 
Licenciatura, com implantação a partir do início do ano de 2011.

RELATORA: MARIA TARCISA SILVA BEGA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior - SETI, por meio do Ofício n.º 1156/10 - CES/GAB/SETI (fls. 343), de 13 
de agosto de 2010, com a Informação n.º 085/10 - CES/SETI (fls. 337), de 13 de 
agosto  de  2010,  encaminha  a  este  Conselho  protocolado  em  referência,  da 
Faculdade Estadual de Educação Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA, do 
município de Paranavaí,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná,  solicita 
alteração curricular do Curso de História – Licenciatura, a partir de 2011.

2. Dados Gerais do Curso

O  Curso  de  Graduação  em  História  –  Licenciatura  foi 
autorizado pelo Decreto Estadual n.º 1215/96, de 05 de setembro de 1996, sendo 
reconhecido  pelo Decreto Estadual n.º 4983, de 08 de novembro de 2001. 

Em 12 de maio de 2010, por meio do Decreto Estadual n.º 
7041, o Curso obteve renovação do reconhecimento, apresentando atualmente as 
seguintes características:

Carga Horária: 3.524 (três mil quinhentas e vinte quatro) 
horas.
Turno: noturno.
Regime: anual.
Vagas: 40
Prazo para Integralização: mínimo 4 e máximo 7 anos.
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1.2.1 Proposta de Alteração Curricular, a partir de 2011.

A  IES  apresenta  proposta  de  alteração  curricular,  com 
implantação a partir do início do ano de 2011, que se configura da seguinte forma:

Carga Horária: 3.340 (três mil trezentas e quarenta) horas.
Turno: noturno.
Regime: anual.
Vagas: 40
Prazo para Integralização: mínimo 4 e máximo 7 anos.

MATRIZ CURRICULAR – 2011
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2. No Mérito

As alterações propostas pela FAFIPA, no Projeto Pedagógico 
do Curso de Graduação em História  – Licenciatura,  consistem na redução da 
carga horária da Disciplina de  Introdução aos Estudos Históricos e Metodologia 
da Pesquisa em História, de 150 (cento e cinquenta) horas para 68 (sessenta e 
oito) horas; exclusão da oferta da disciplina de Filosofia do 1.º ano, que passou a 
compor o rol das optativas; inclusão de Filosofia no 2.º ano, com 68 (sessenta e 
oito) horas; inserção da disciplina de Comunicação em Língua Brasileira de Sinais 
– Libras, com 68 (sessenta e oito) horas, no 2.º ano; acréscimo da disciplina de 
História da África, com 136 (cento e trinta e seis) horas, no 3.º ano e 68 (sessenta 
e  oito)  horas  da  disciplina  de  História  e  Cultura  dos  Povos  Indígenas  e  Afro 
Brasileiros, no 4.º ano.

II - VOTO  DA RELATORA

Diante do exposto, aprovamos a alteração curricular do Curso 
de Graduação em História – Licenciatura, ofertado pela Faculdade de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA, a partir de 2011, que passa a ter as 
seguintes  características:  carga  horária:  3.340  (três  mil  trezentas  e  quarenta) 
horas,  turno:  noturno,  regime:  anual,  vagas:  40  (quarenta),  prazo  para 
integralização: mínimo 4 e máximo 7 anos.

Devolva-se  o  processo  à  FAFIPA,  para  constituir  acervo  e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relatora.

            Curitiba, 05 de outubro de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Oscar Alves
Presidente da CES
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